
PREFEITURA 

BARRADOCARÇAS 

DECRETO Nº. 5. =tO'.i- DE JS DE~ DE 2025. 

"Dispõe sobre a alteração do Decreto 

nº 5.413, de 02 de abril de 2024, e dá 

outras providências" 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra 

do Garças - MT, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 78, inciso VI , da Lei 

Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o falecimento do servidor público municipal 

Nivaldo Marques Evangelista. 

D E CRETA: 

Art. 1° Os servidores mencionados no artigo 1° do Decreto nº 5.413, 

de 02 de Abril de 2024, passam a ter a seguinte composição: 

-LARYSSA ISTARLEY MONTEIRO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA 

199434 

-VANDERLEIA VIEIRA DA PURIFICAÇÃO- MATRÍCULA 119140 

- HERBERT DE SOUZA PENZE- MATRÍCULA 120502 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando eventuais disposições em contrário. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças/MT, J. g 
de~ de2025. 
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ADILSON G NÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 




